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AoulslcAo DE FRUTAS, VERDURAS E L 	E me 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIA 01454 •:) - 
INTEGRAM A ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

o MunicIpio de Arneiroz, através da Comissao Permartente de Licitacào, devidamente 
nomeada pela Portaria no 71/2021, torna pOblico para conhecirnento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá IicitacAo, na modalidade Pregâo 
Presencial, do tipo "menor preço por lote", para atendimento do objeto desta Iicitaçâo, 
de acordo corn as condicoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçöes 
contidas na Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraçöes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, sob a conduçäo do Pregoeiro ANDERSON BRUNNIS ALVES 
DE ARAUJO LUCENA e sua equipe de apolo composta por JOSE DE SOUSA MOTA 
e ANTONIO VICTOR LURRAN ARAUJO VIANA, nomeados pela Portaria no 71/2021, 
de 12 de Janeiro de 2021. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pUblica marcada para: As 08hOOmin, do dia 29 de Janeiro de 2021. Na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 - e-mail: Ll;ci tagagarneirozQgniall.com  Telefone (86) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAçAO/ MODELO DE PROCuRAcAO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 = DO OBJETO 

1.1- A presente licitaçäo tem como AQUISIAO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

2.0- DAS RESTRIcOES E C0NDIçOES DE PARTICIPAcAO 

2.1- RESTRIçOEs DE PARTICIPAçAO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo peria de 
suspensâo, que Ihes tenharn sido aplicadas, por forca da Lei de Licitaçôes ng 8.666, de 
21 dejunho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregäo n° 10.520, de 10 
de julho de 2002. 
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2.1.2- Nâo poderà participar empresa corn falencia decretada; 
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2.1.3- Nâo será admitida a participação de interessados sob a forma de 
grupo de ernpresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representarites ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame IicitatOrio. 

2.2- DAS CONDIQOES DE PARTIcIPAçA0: 

2.2.1- Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fisica e/ou juridica localizada ern 
qualquer Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Em se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Cornplementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a 
apresentacâo de Certidão expedida pela Junta Cornercial, nos terrnos do art. 8 0  da IN 
n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou ernpresa de 
pequeno porte nâo apresente a certidào, na forma do item anterior, este podera 
participar do procedirnento Iicitatôrio, sern direito, entretanto, a fruiçâo dos benefIcios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Cornplementar n.° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentaçâo necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitação, 
deveré ser apresentada ao(â) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, 
no dia, hora e local indicado no prearnbulo deste Edital, conforrne abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021.01.14.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021 .01.14.1 

3.2- E obrigatôria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREç0s. 

3.3- Os Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverâo ser 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representacâo legal, através de 
procuração püblica, ou particular corn firma reconhecida. A nâo apresentação nâo 
irnplicará ern inabilitaçâo. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se ern 
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norne da licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus d 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
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3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as'Qfopp 
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que mu'hi4a4 
procuração, poderé representar mais de uma licitante junto a Comissâo, sob pena de 
exclusâo sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAcA0 - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçâo deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originals ou publicaçâo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 
de cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatorio deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipOtese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentaçäo do Orgäo emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaraçâo ou regulamentaçâo, o documento 
será considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequenclalrnente, na ordem deste 
Edital, da primeira a Qltima pàgina, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 

4.2.1 -  As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas uma (mica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecánico, eletrOnico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREQOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razäo social, local da sede e o námero de inscricào no CNPJ da licitante; 

4.3.2 - Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3 - lndicação do prazo de validade des propostas, não inferior a 60 (sessenta) dies, 
contados da data da apresentação des mesmas; 

4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso o valor total do lote, já consideradas, no mesrno, todas as 
despesas, inclusive tributos, texas, contribuiçôes e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENdA. 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP 63.670-000 - Arneiroz - CE 
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4.3.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre as valores propostos, prevalecerao Os 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
valor unitário. 
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4.3.8 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, 
e que serâo executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e quo serão 
iniciados a partir da data de recebimento da ordem do compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABIuTAçA0: 

5.1- HABILITAçA0 JURIDICA: 

5.1.1- Documento oficial com foto do(a) responsável legal ou signatàrio(a) da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em so tratando de sociedades comercials ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, 
acompanhado da ate da assembléia que elegeu seus atuals administradores. Em se 
tratando do sociedades civis, inscrição do ato cortstitutivo, acompanhado de prove da 
diretor(a)ia em exercIcio. 

5.1.3- PROVA DE INSCRI(;AO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF); 

c) Alvará de licença de funcionamento da Empresa 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domiclllo ou sede da licitante. 

a) A comprovação do quitaçäo para corn a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidâo Negativa de Tributos e Contribuiçaes Federals e da Divide Ativa do Uniâo, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, do 02.05.2007. 

b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa do Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para cam a Fazenda Municipal devera ser feita 
através do Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal. 
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£2.2- Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia par Tempo de 	N$4.Q__ 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 	 S 

Puba 
5.2.3- Prova de inexisténcia de débitos iriadimplidos perante a Justica do 	*W3 
mediante a apresentaçâo de Certidâo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 

5.3- QLJALIFICAçAO TECNICA: 

5.3.1 produtos compatIveis em caracterIsticas corn a objeto desta licitaçâo. - Atestado 
fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privada, corn identificacão a firma 
reconhecida do assinante, que comprove que 0(a) licitante forneceu ou esteja 
fornecendo 

5.4- QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçâo em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulaçâo ou côpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao óltimo 
exercicio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçOes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
de natureza Juridica deveräo apresentar côpias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 
acompanhado da respectiva CRP (Certidao de Regularidade Profissional), 
reservando-se a Comissäo 0 direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificaçào dos valores, assinados por contador habilitado. 

5.4.1.1 - Os Microempreendedores lndividuais - MEl, estão dispensados da 
apresentaçâo Balanço Patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio 
social, já exigiveis a apresentados na forma da lei, entretanto, deverâo apresentar 
Declaracão Anual do Simples Nacional do ME! (DASN-SIMEI). 

5.4.1.2- A licitante corn menos de I (urn) ano de existéncia apresentará balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado 
par profissional credenciado na forma exigida no item 4.4.1 deste edital. 

5.4.3- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária; 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF/88. 

5.5.2- Certidâo negativa de débito junto a fazenda municipal da sede da contratante. 

5.6- A documentaçâo deverã ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, 
obrigatoriamente autenticada em CartOrio. Caso a documentaçâo tenha sido emitida 
pela Internet, so será aceita se for original, se for cópia deveré também ser autenticada 
em CartOrio. 
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5.7- Os documentos apresentados deverâo ser, obrigatoriarnente, da r 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mi 
excecão dos documentos que são vãlidos para matriz e todas as 
Empresa seja vencedora, será corn a sede que apresentou a document 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTOV' 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pOblica, dirigida por un 
Pregoeirc, a ser realizada no endereço constante do Preámbulo, de acordo corn a 
legislação rnencionada no preâmbulo e o conteüdo deste edital. 

6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciarnento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidarnente rnunidos de documentos que Os credenciem a participar desta licitação, 
inclusive corn poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a docurnentação exigida para a 
habilitaçâo dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciaré representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatorio e a responder por todos Os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRE8ENTAçA0 CONJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) - documento oficial corn foto dos sôcios da empresa; 

b) - documento oficial corn foto do representante, caso de procurador; 

c) b) Fazenda Federal (CNPJ) 

d) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou qualquer outro ato 
constitutivo de empresa registrado no ôrgáo competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrencia de tal 
investidura; 

d) declaracão na forma do niodelo no 02 do anexo III deste edital. 

e) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar 
aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato 
do credenciamento, declaraçâo de que se enquadra na condicâo de ME (Microempresa) 
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ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da emprep 	 z 
socio(s) que detenha(rn) Os poderes de administracAo da sociedade, conforme 
03 do Anexo II/ deste edital. 

6.6- Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes 
representação, sOcio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverâo 
ser apresentados documentos que comprovem tal condiçâo (atos constitutivos da 
pessoa juridica, ata de sua eleicão, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorréncia de tal investidura. 

6.7- Nos dernais casos, deverão ser apresentados procuraçâo por instrumento püblico 
ou particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de cópia 
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de 
eleiçâo do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 

6.8- Estes documentos (originais ou cápias autenticadas em Cartorio) deverâo ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirà o oferecirnento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregäo ate que seja cumprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatôrio, Os licitantes poderão nomear 
representantes, caso nâo os tenha feito, descredenciar ou substituir os Jé nomeados, 
desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 
seré adrnitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7.0- DOS PROCEDIIVIENTOS LICITATORIOS 

7.1-0 Pregâo será realizado pelo Sisterna presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitacâo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido ern 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabaihos, e obedeceré ao critério 
do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, a classiflcaçâo inicial das propostas passiveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclarnados para tat a classificaçAo 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitacão, declaraçao da licitante vencedora e adjudicação 
cornpreenderá a verificação e anélise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitaçâo" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 
ao atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bern como a declaraçäo 
da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicacäo, sendo esta Ultima feita 
caso não ocorra interposicão de recurso. 
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7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilita4j 
será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçOes e impugnaçães feitas pelas licitantes e demais 
ocorréncias que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas 
pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e par todos os(as) representantes presentes 
das licitantes ou por representantes entre eles escoihidos, sendo a nümero minima de 
dais licitantes; 

7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregaeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer mela de repraduçäo mecânica cu eletrônica, coma a 
fotográfica, cinematográflca, fanogréfica ou de autra espécie. 0(A) Preqaeiro(a) 
comunicará as licitantes qua[ a melo de gravação estará utilizando e Os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados para comprovaçâa de atos e fatas nele 
cantidos, sendo que será arquivada par urr perlodo de 60 (sessenta) dias apôs a data 
da reuniao. 

7.6- A licitante vencedora será canvacada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a o contrato, nos termos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 

7.7- 0 MunicIpio de Arneiroz-Ce se reservará ao direito de efetuar diligéncias visando 
canfirmar as infarmaçöes apresentadas pela licitante sobre as caracteristicas dos 
pradutos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçoes cantidas 
em documentação impressa e na proposta especIfica, prevalecerãa as da propasta. Se 
inexequiveis, este fata implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAssIFIcAçAo DE PREOS 

8.1- Seräo abertos os envelopes "Prapasta de Preço" de todas as licitantes e o(a) 
Pregaeiro(a) informará as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
prapostas de preço para a farnecimenta do(s) abjeta(s) da presente Iicitaçâa e os 
respectivos valares ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fare a ordenaçâo dos valores das propastas, em ordem 
decrescente, de tadas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR 
PRE0 POR LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valares 
sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez par cento) relativamente a de manor preço, 
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando nâo farem verificadas no minimo 03 (trés) propastas de preças nas 
condiçöes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhares propostas, 
ate a máximo de 03 (trés), para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam as preças oferecidos nas propastas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram 
propastas de pieces superiores aa menor preço, se estas desejam participar da fase de 
lances verbais cam preça inferior ao ja estabelecido nesta fase. 
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Cpre 
8.3- Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentação de lances 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 	 rn 

decrescentes. 

8.3.1- 0(a) 	Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) represenar  
licitantes, de forma seqUencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de manor preço e Os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- Sá serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de manor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicarà exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificaçào, no final da 
etapa competitiva. 

8.3.5- ApOs a encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
existOncia de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçAo final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 -  Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contrataçäo. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato pUblico, 
na prOpria sessâo do Pregâo, observado, primeiramente, a disposto no item 8.5.1. 

8.5.1 - Quando for constatado a empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicaré os critérios 
para desempate em favor da microempresa Cu empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

8.5.1.1 -  Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
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W. 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusäo, situacäo em que seré 
seu favor o objeto licitado; 

U - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno p e 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as rernanescentes que porventur 
enquadrem na hipátese do item 8-5.1.1 deste Edital, na ordem classificatOria, para o 
exercIcio do mesmo direito, tambérn todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de prectusâo; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervatos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sortelo para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar meihor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da não contrataçâo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certarne. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 sornente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderé o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn melhor preço 
caso ela nâo atinja o valor de referenda definido pela administracâo pUblica. 

8.6- Nas situaçOes em que nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitével ou no exarne de 
oferta subseqüente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Adrninistração. 

8.7- Nâo poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preco), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bem como os que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequlveis, serâo consideradas 
desclassificadas, não se admitindo complementacäo posterior. 

8.8.1- Considerar-se-5o preços manifestamente inexequiveis aquetes que forern 
sirnbólicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergencia entre infomiaçöes contidas em documentaçâo irnpressa e 
na proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Em caso de divergéncia entre 
inforrnaçôes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAçA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 

z 
— m 
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proposta classificada em primeiro luger, o(a) Pregoeiro(a) anunciaré a 
envelope referente aos 'Documentos de Habilitaçâo" desta licitante. 

N O  
cobassAG C' 
F  UCITAA Ao 

\ 

.Z- RS iicaantes que aeixarem ce apresentar quaisquer dos ciocumentos exiicI2fl? 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), QU Os apresentarem em desad&dtx 
corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão consideradas 
inabilitados, não se adrnitindo complernentação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçAo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, por ocasião de 
participacäo neste procedimento licitatOrio, deverâo apresentar toda a documentaçào 
exigida pare efeito de comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
algurna restriçâo. 

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias Oteis, contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certarne, para regularizaçäo da 
documentaçäo, pagamento ou parcelarnento do débito, e ernissâo de eventuais 
certidães negatives ou positivas corn efeito de certidào negativa. 

9.2.1.3- A nâo regularizaçäo da documentaçAo, no prazo previsto no item anterior, 
implicarà decadencia do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançOes previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a AdministraçAo convocar as licitantes 
remanescentes, na ordern de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
Iicitação. 

9.2.1.4- Sera inabilitada a licitante que não atender as exigéncias deste edital 
referentes a fase de habilitaçâo, bern como apresentar Os docurnentos defeituosos em 
seu conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regularização da 
docurnentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Constatado o atendimento des exigOncias fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja intençâo de interposição de recurso. 

9.4- Se a oferta nâo for aceitével ou se a licitante desatender as exigéncias 
habilitatOrias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida 
renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivarnente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

9.5- A licitante declarada vencedora do certame deveré apresentar, na própria sessào, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação realizada na audiência pUblica do Pregäo; 
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9.6- Da sessAo do Pregâo será lavrada ata circunstanciada, que rnent4 
licitantes credenciadas, as propostas escritas a verbais apresentadas, na 
classificação, a análise da documentaçâo exigida para habilitacão e os 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), suaquië 
de Apoio a pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes presentesTh 
sessäo ou por representantes entre eles escoihidos, sendo a nümero mInimo de dois 
licitantes. 

9.7- Ao final da sessâo, caso não haja intenção de interposição de recurso e 0 preço 
final seja igual ou inferior ac previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) 
Pregoeira(a), a adjudicaçâo a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, a processo, devidamente instruldo, seré encaminhado para a 
autoridade competente para homologacão e subsequente contratacâo. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na 
prOpria sessäo. Os rernanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 
devidarnente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposição das licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serâo destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessâo, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadarnente, a intencão de interpor 
recurso, corn registro ern ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no 
prazo de 03 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razOes em igual nUrnero de dias, que começarâo a comer do término 
do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 -  0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestaçâo irnediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregâo, importaré a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaçfio do 
objeto da licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3- A petiçáo poderá ser feita na própria sessäo e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos a julgamento imediato do 
recurso. 

10.2- 0 acolhirnento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, 
corn vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologaré o procedimento licitatario e adjudicara o 
objeto a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a 
convocaçâo destas para a assinatura as respectivos contratos. 
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10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos não serão con ad . 

11.0 - DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA 
fr~i . 0 

11.1- Entregar Os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal e 
Arneiroz, mediante solicitaçâo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebirnento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 
acordo corn as especificaçôes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAQOES 

12.1- Ate 02 (dois) dies üteis antes da data fixada pare recebimento des propostas, 
qualquer pessoa Ilsica ou juridica poderá solicitar esciarecirnentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregâo Presencial. 

12.2- Decairé do direito de impugnar as termos do edital de licitaçâo perante a 
Adrninistraçäo a pessoa que nâo o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, 
hipótese em que tat cornunicaçâo nâo terá efeito de recurso. 

12.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

12.4- Sornente serão aceitas solicitaçöes de esciarecimentos, providencias ou 
impugnaçöes mediante petiçäo confeccionada em rnáquina datilografica ou impressora 
etetrOnica, em tinta não lavàvel, que preencham os seguintes requisitos: 

a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificaçâo precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatorios) se for o caso, cor'ttendo o nome, prenome, estado 
civil, profissão, domiculio, nUmero do documento de identificaçâo, devidamente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitacào da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, dentro do prazo legal. 

12.5- Caberé ao Pregoeiro decidir sobre a peticäo no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

12.6- Acolhida a peticão de impugnação contra o ato convocatOrio que importe em 
modificaçâo dos termos do edital será designada nova data pare a realizaçâo do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a forrnulaçao das 
propostas. 

13.0 - DA c0NTRATAcA0 

13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contrataçöes do fornecimento, observadas as 
condiçöes fixadas neste Edital e nas deterrninaçoes contidas na legislação pertinente. 

13.2- Aplica-se as contrataçöes de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no CapItulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas alteraçöes 
posteriores, no que couber. 
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13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro can 	a 
nâo firmer a contrataçâo no prazo e condicaes estabelecidos, poderé $ firq o - 
contratação corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de 
classificaçoes, ate qua uma dales demonstre interesse, desde qua nas mesmas 
condiçöes propostas pela primeira colocada e atendidas as especiflcaçoes e prazos 
exigidos neste Edital. 

13.4- A contrataçâo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Côdigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

14.1- Entregar Os produtos junta a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, mediante solicitaçäo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) 
dies corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo 
de acordo corn as especificaçöes coristantes da proposta apresentada. 

15.0 - DO PAGAMENTO 

15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dies após a entrega do 
objeto licitado, mediante apresentaçào da Note Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce. 

15.1.1 -  Para fins de pagamento a ernpresa contratada devera manter as mesmas 
condiçôes de habilitaçâo, cuja confirrnação será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órgàos emissores des certidOes de 
regularidade fiscal. 

15.2- Havendo erro na note fiscal/fatura, ou outra circunstància qua desaprove a 
liquidação da despesa, o pagarnento será sustado ate que a Contratada providencie as 
rnedidas saneadoras necessárias, näo ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para a 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar as valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçOes devidas pale Contratada, assegurado o direito ao 
contraditOrio e a ample defesa. 

16-0 - DAS sAN(;OEs ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarern as motivos deterrninantes da punicão ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a prápria autoridade qua aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizacão do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participaçâo no certarne. 
d) Apresentar documento ou declaraçâo false. 
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e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do 
fi Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestacão dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 

IPA.z 

c?'  
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16.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeiturà 
Municipal de Arneiroz-Ce, no caso de suspensâo de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no 
contrato e das dernais cominaçöes legais. 

16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, a 
advertOncias, suspensöes e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistração PUblica, sem prejuizo das sançöes legais na esfera cIvel e criminal, 
al(§m de multas estipuladas na forma a seguir 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate a trigésimo dia de atraso na 
entrega do objeto dessa licitaçâo, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, ern caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desisténcia de entregar a objeto dessa licitacão. 

16.4- As multas previstas nas almneas anteriores, nâo serão aplicadas de rnodo 
curnulativo. 

16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz-Ce, por ocasião do pagamento, rnomento em que a unidade 
responsável pelo mesmo camunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administraçao 
PUblica serâo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos 
ern que a inadimpléncia acarretar prejuizos pare a Administraçào. 

16.7- A declaraçâo de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA quo der causa, por duas vezes, a 
suspensão prevista no item anterior. 

16.8- As sançöes previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da Licitacão. 
b) Dernonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administraçâo Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

16.9- A inexecuçâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisào corn as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualrnente. 

16.10- Para aplicacAo das sançoes previstas neste tôpico a licitante serà submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre as direitos prévios 
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da citaçâo, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela ConstituiçIQec 	'S 

de 1.988. 	 f,? oçucqcAo 
sa 

IDFO[3IIZ 

17.0 - DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 

Ul- 
Rubr a 

17.1- A inexecucAo parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisâo, atkdikiwqa 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsPoslcOEs GERAIS 

18.1- Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qua impeça a 
realizaçâo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida 
para o pnimeiro dia Util subsequente, no mesmo horario anteniormente estabelecido, 
desde que riâo haja comunicacào do pregoeiro em contrérlo. 

18.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relaçäo a eventuais dUvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ac Pregoeiro, no endereço constante do preámbulo deste edital. 

18.3- As normas que disciplinam este Pregäo serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre Os interessados desde que nâo comprometam o interesse 
da Administraçäo, a finalidade e a segurança da contrataçâo. 

18.4- A licitante e responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informaçoes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 

18.5- Independentemente de declaraçâo expressa, a simples participação neste 
certame implicaré na aceitação plena das condiçöes estipuladas no presente edital e 
submissão as normas nele contidas. 

18.6- 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará a 
afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferiçâo da sua qualiflcação e a 
exata compreensâo da sua proposta, durante a realizacâo da sessâo pUblica de 
Pregão. 

181- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitacão, a promoçâo de diligência destinada a esciarecer ou complementar a instrucAo 
do processo. 

18.8- A autonidade competente poderâ revogar a licitação par razöes de interesse 
püblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofIcio ou por 
provocacão de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do iniclo e incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente ao püblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
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18.10- E vedado ao servidor dos órgâos e entidades da Administraçãc 
	- COMiSSir3 

inclusive FundaçOes instituidas ou mantidas pelo Poder PUblico, partici 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente 	es \o 
licitatório; 	 e 	RU Ica 

18.11- A documentaçâo apresentada para fins de habilitaçâo fará parte dos 
Iicitaçâo e nâo será devolvida ao proponente; 

18.12- Todas as declaraçOes solicitadas no presente edital deverâo estar corn Firma 
reconhecida em cartOrio competente. 

18.13- Aos casos omissos aplicar-se-go as demais disposiçôes constantes da Lei 
Federal n° 8 ,666/93 e suas posteriores alteraçöes, bern como da Lei Federal n° 
10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes a matéria. 

18.14-0 resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgaçäo. 

19.0 - A nâo apresentaçâo dos docurnentos exigido nesse edital corno reconhecimento de 
firma e autenticaçâo poderão ser aceito conforme Lei no 13.726, de 08 de outubro de 
2018: 

19.1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando 
este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 
prOprio documento; 
19.2 - autenticaçâo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a côpia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Ceará, para dirirnir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, par mais privilegiado 
que seja. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIAIS0LICITAçA0 DE COMPRAS 

1. OBJETO DA CONTRATAcA0 
	 Vb- WubrTça i:;1 

AoulsIçAo DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVER 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAçA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-
CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisiçao justifica-se na necessidade da Adrninistração em atender aos cidadãos 
assistidos pelos Programas realizados no Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS 
da Secretaria de Assistencia Social, do Hospital Municipal de Arneiroz vinculado a Secretaria 
de Saüde e da Secretaria de Educação, para o uso diário de frutas e verduras nas atividades 
continuas das Secretaries e nos anseios dos funcionarios no sentido de melhor atender a 
populaçao. 

3. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 

3.1. As despesas corn transporte, fretes, bern corno, qualquer outra relacionada a entrega do 
produto, e de total responsabilidade da proponente. 

3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecirnento, que esteja em desconformidade corn o 
contrato, a contratada devera efetuar a troca satisfatoriarnente no prazo máximo de 01 (urn) dia 
Util, apOs a notificaçao, sern prejuIzo des sançôes previstas. 

3.3. Dernais obrigaçOes ern conforrnidade corn a Lei 8.666/93 e demais legislaçOes pertinentes. 

3.4. As Frutas e Verduras deverao ser entregues diretarnente no alrnoxarifado local da 
Secretaria, ern conformidade corn a Autorizaçao de Fornecirnento ernitidas, de dates, pesos e 
quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar Os pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

4.2. Rejeitar Os produtos que nao satisfazerem aos padrOes exigidos nas especificaçOes e 
recornendaçOes da contratante; 

4.3. Fornecer todos os elernentos basicos e dados cornplementares a aquisiçâo ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venharn a ocorrer, em 
função do fornecirnento dos materials. 

4.5. Curnprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Terrno de Referéncia. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 -0 presente Instrumento terá vigência ate 31/12/2021 • a contar da data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILHAS DE QUANTIDADES E EsPEclrlcAcOEs 
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LOTE - I - FUNDO MUNICIPAL QE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FRUTAS E 

ITEM PRODUTO QNT I________ br 
Alface Crespa: De Primeira Qualidade, Fresca, Tamanho Médio, Firms 

300 frè,v E Sam Manchas. Nâo Deve Ser 0 HidropOnico. d 

Abacaxi: Deveré Apresentar Grau De Maturacao Tal Que Permita 
Suportar A Manipulaçao, 0 Transports E A Conservaçao Em Condiçoes 

2 Adequadas Para 0 Consumo Mediato E Imediato. Nâo Serao 80 Und 
Permitidos Defeitos De Natureza Fisica Ou Mecànica Gus Afete A Sue 
Aparéncia; A Casca E A Polpa Deverão Ester Intactas E Firmes. 

Banana Prata: De Boa Qualidade, Peso Media Por Unidade 100g,- 
Devendo Apresentar-Se Fresca; A Polpa Deveré Apresentar-Se Intacta 

3 E Firme. Não Deverá Apreseritar Danos Dé Origem Fisica, Mecanica 286 Dz 
Ou BiolOgica Gus Afete A Sua Aparéncia, Variaçao Total Entre Major E 
Manor Fruto De Ate 15%. 

Batata Doce: Nova, Se, De Tamanho Grande, Limpa, Sam Barro. Tal, 
4 Qué Permits Suportar A Manipulaçao, 0 Transports E A Conservaçao 300 Kg 

Em Condiçoes Adequadas Para Consumo. 
Batata Inglesa: Nova, Se, De Tamanho Grande, Limps, Sam Barro. 

5 Tel Que Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transports E A 300 Kg 
Conservaçao Em CondiçOes Adequadas Para Consumo. 
Beten-aba: Sam Foiha, Os Boa Quaiidade, Fresca. Nâo Devera 

6 Apresentar Danos De Origem Fisica, Mecénica Ou BiolOgica Que Afete 240 Kg 
Sua Aparéncia. 
Cebola Branca: Tamanho Medio, Nova, Sa, Dé 18  Qualidade T 	Que 

7 Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transports E A Conservaçao Em 120 Kg 
Condiçoes Adequadas Para Consumo. 
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, Firme, Limpa, 
Lisa E Os Superilcie Brithante. 240 K g 

Cheiro Verde: Macos De Cebolinha E Salsinha, De Primeira 
Qualidade, Sam A Presence De Foihas Amareladas E Manchadas. 210 und 

10 
Chuchu: De Boa Qualidade. Nao Dever! Apresentar Danos De Origem 
Fisica, Mecanica Ou Biologica Que Afete A Sua Aparéncia. 180 K g 

Goiaba Vermelha: De Boa Qualidade; Sam Dano Fisico Ou Mecénico 
Oriundo Do Transports (Rachaduras E Codes). De l  Qualidads.  960 Kg 

Jerimum: Devera Ester Sempre Frescos, Sam Lesoes De Origem 

12 Fisica Ou Mecânica Que Alterem Sua Aparéncia, Sem Existéncia Os 
Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa 96 K 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 
Laranja: Devsra Ester Sempre Fresca, Sam Lesoes Os Origem Fisica 

13 Ou Mscânica Que Alterem Sue Aparéncia, Sam Existéncia Os 
Sujidadss, Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Extsrna 1920 Und 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

Maca: Deverá Ester Ssmpre Fresca, Sam LesOes De Origsm Fisica Ou 

14 Mecénica Qué Alterem Sue Aparéncia, Sam Existéncia Dé Sujidades, 
Enfermidades E Insetos, E Isentas Ds Umidade Externa Anormal, Odor 460 Und 

E Sabor Estranho. 

Mamao: Fruta Os Boa Qualidade, Uniforms, Casca Integra, Sam 
15 Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecimento. Dever! Apressntar-Se 288 Kg 

Fresca Em Grau Máximo De Tamanho. 

•f cosisSJ - 
, OnICITAcO 
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Manga: Devera Ester Sempre Fresca, Sam LesOes De Origem FIsica  

16 Ou Mecânica Que Alterem Sue AparOncia, Sam ExistOncia De 
240 K 

Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas DO Umidade Exterria  
Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

 fr~jy 
Maracuja: De Primeira; Tamanho E ColoraçOes Uniformes; Deve Ser 

17 Bern Desenvolvido E Madura; Corn Polpas Intactas F Firmes; Livres De 
96 K g Residuo De Fertilizantes, Sujidades, Parasites E Larvas; Sam Danos 

Fisicos E Mecânicos Oriundos Do Manuseio Do Transporte. 

Melancia: DeverO Ester Sernpre Fresca, Sam Lesaes De Origem 

18 Fisica Ou Mecénica Qué Alterem Sue AparOncia, Sem ExistOncia De 
96 K g Sujidades, Enfermidades F Insetos, E Isentas De Umidade Externa 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

19 Pepino: Fruto 'In Nature", comum e de cor verde escura ou verde 100 Und escura brilhante. 

Pimentao: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturação Tal 
20 Que Permita Suportar A Manipulação, 0 Transporte E A Conservaçao 400 Und 

Em CondicOes Adequadas Para Consumo. 

Repoiho Verde: DO Boa Qualidade. Nâo Deverá Apresentar Danos De 
21 Origern Fisica, Mecanica Ou Biologica Que Afete A Sua AparOncia 300 Kg 

Variação Total Entre Major E Manor Fruto De Ate 15%. 

Tomate: De Boa Qualidade, Não Deverã Apresentar Danos De Origem 
22 Fisica, Mecanica Ou BiolOgica Qua Afete A Sue AparOncia. Variaçao 240 Kg 

Total Entre Major H Menor Fruto De Ate 15%. 

LOTE - II - SECRETARIA MUNICIPAL OF ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS - FRIJTAS F VERDURAS 

ITEM PRODUTO QNT UND 

Abacaxi: Deverá Apresentar Grau De Maturaçâo Tal Que Permita 
Suportar A Manipulacao, 0 Transporte E A Conservacao Em Condiçães 

I Adequadas Para 0 Consurno Mediato F Imediato. Näo Serao 100 Und 
Permitidos Defeitos De Natureza FIsica Ou MecOnica Que Afete A Sua 
AparOncia; A Casca E A Polpa Deverão Ester Intactas F Firmes. 

Banana Prate: De Boa Qualidade, Peso Médio Por Unidade I OOg,- 
Devendo Apresentar-Se Fresca; A Polpa Devera Apresentar-Se Intacta 

2 E Fume. Nâo Deverâ Apresentar Danos Dê Origem FIsica, Mecénica 120 Dz 
Ou BiolOgica Que Afete A Sue AparOncia, VariaçOo Total Entre Major F 
Manor Fruto De Ate 15%. 

Batata Inglesa: Nova, SO, De Tarnanho Grande, Lirnpa, Sam Barro. 
3 Tal Que Permita Suportar A ManipulaçOo, 0 Transporte E A 160 Kg 

ConservacOo Em CondicOes Adequadas Para Consumo. 
Cebola Branca: Tarnanho Médio, Nova, Sa, DO P Quafldade Tel Qua 

4 Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A Conservaçao Em 100 Kg 
CondiçOes Adequadas Para Consumo. 
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, Firme, Limpa, 

160 K g 
Lisa E De Superilcie Brilhante. 

z 
— m 
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Qualidade, Sem A Presence Do Foihas Amareladas E Manchadas. 80 ' d 

Ri 
- 

C8 

Chuchu: De Boa Qualidade. Nao Deverá Apresentar Danos De Origem 
Q:' 

freiv 
Fisica, Mecénica Ou Biológica Que Afete A Sua Aparéncia. 40  

8 Golaba Vermeiha: Do Boa Qualidade; Sam Dano Fisico Ou Mecânico 
Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Codes). Do i a  Qualidade. 100 K 

Laranja: Devera Estar Sempre Fresca, Sam Lesoes De Origem FIsica 
Ou Mecänica Que Pdterem Sue Aparéncia, Sem Existéncia De 
Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas Do timidade Externa 400 K 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos 

Maca: Devera Ester Sempre Fresca, Sem LesOes Do Origem Fisica Ou 

10 Mecânica Qué Alterem Sue Aparencia, Sam Existéncia Dé Sujidades, 
Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor 400 Und 

£ Sabor Estranho. 
Mamao: Fruta De Boa Qualidade, Uniforme, Casca Integra, Sem 

11 Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecimento. Deverá Apresentar-Se 100 Kg 
Fresca Em Grau Méximo De Tamanho. 

Manga: Devera Ester Senipre Fresca, Sem Lesôes De Origem FIsica 

12 Ou Mecânica Que Alterem Sua Aparéncia, Sam ExistOncia De 
100 K g Sujidades, Enfermidades E Insetos, £ Isentas Dé Umidade Extema 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

Maracuja: De Primeira; Tamanho E ColoraçOes Uniformes; Deve Ser 

13 Bern DesenvoMdo E Madura; Corn Polpas Intactas E Firmes; Livres De 
100  Kg Residuo Do Fertilizantes, Sujidades, Parasites E Larvas; Sam Danos 

FIsicos E Mecâriicos Oriundos Do Manuseio Do Transporta 

14 Melao Amarelo: Do Boa Qualidade; Sam Dano Fisico Ou Mecanico 
100 K g Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Cortes). De 1 

  Qualidade. 

Pimentäo: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturação Tal 
15 Quo Permita Suportar A Manipulação, 0 Transporte E A Conservaçao 80 Und 

Em Condiçaes Adequadas Pare Consumo. 

Repolho Verde: Dé Boa Qualidade. Nâo Deverá Apresentar Danos De 
16 Origem FIsica, Mecanica Ou BiolOgica Que Afete A Sua Aparéncia 40 Kg 

Variaçâo Total Entre Malor E Manor Fruto Do Ate 15%. 

Tomato: De Boa Qualidade, Mao Deveré Apresentar Danos De Origem 
17 Fisica, Mecânica Ou BiolOgica Que Afete A Sue Aparéncia. Variação 100 Kg 

Total Entre Major H Manor Fruto De Ate 15%. 

Uva Chardonnay: Devera Estar Sempre Fresca, Sem LesOes De 

18 Origem Fisica Ou Mecânica Qué Alterem Sua Aparéncia, Sam 80 K ExistOneja De Sujidades, Enfermidades E lnsetos, E Isentas De 
Umidade Externa Anormal, Odor F Sabor Estranho. 

LOTE - Ill - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAcA0 - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO QNT UND 

1 Alface Crespa: Do Prirneira Qualidade, Fresca, Tamanho Médio, Firme 880 E Sam Manchas. Nâo Dove Ser 0 Hidropônica __________ Und 
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qS £OMISSAO 
Batata Inglesa: Nova, Sa, De Tamanho Grande, Limpa, Sem Barro. 	 9 	Ac UCITM  

2 	Tal Qua Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A 	 500 	Mu  
Conservaçao Em CondiçOes Adequadas Para Consumo.  
Beterraba: Sem Foiha, De Boa Qualidade, Fresca. Nao Deverá 

3 	Apresentar Danos De Origem FIsica, Mecânica Ou Biologica Que Afete 	300 
Sua Aparéncia. 	 ________________  

Cebola Branca: Tamanho Media, Nova, SA, De P Qualidade Tal Qua 
4 	Permita Suportar A Manipulação, 0 Transporte E A Conservaçâo Em 	270 	Kg 

Condiçães Adequadas Para Consumo. 
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, Firme, Limpa, 	

500 	K Lisa E De Superficie Brilhante.   

6 	
Chuchu: De Boa Qualidade. Nao Deverth Apresentar Danos De Origem 	

200 	K Fisica, Mecânica Cu BiolOgica Que Afete A Sua Aparencia. 

Laranja: Devera Ester SempreFresca, Sam Lesöes De Origem Fisica 
Ou Mecanica Qua AJterem Sua Aparéncia, Sem Existencia De 	

250 	K Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De timidade Externa 
Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

Ma(;!* Deverâ Estar Sempre Fresca, Sem Lesoes De Origem FIsica Ou 

8 	Mecânica Qué Alterem Sua Aparéncia, Sem Existencia Üé Sujidades, 	1100 	Und Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor 
E Sabor Estranho. 

Pimentäo: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturaçao Tal 
9 	Qua Permits Suportar A Manipulaçâo, 0 Transporte E A Conservaçâo 	1500 	Und 

Em CondiçOes Adequadas Para Consumo. 

Tomate: De Boa Qualidade, Não Devera Apresentar Danos De Origem 
10 	Fisica, Mecânica Ou BiolOgica Que Afete A Sua Aparencia. Variação 	800 	Kg 

Total Entre Major H Menor Fruto De Ate 15%. 

tJva Chardonnay: Deverã Ester Sempre Fresca, Sem Lesôes De 

11 	Origem Fisica Cu Mecénica Qué Alterem Sua Aparéncia, Sem 	
500 	Kg Existéncia Øé Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De 

Umidade Extema Anormal, Odor E Sabor Estranho. 

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAçOEs: 

7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, 
Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: icitacaoarneirqgj!.com Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrão a conta da Dotaçao Orçamentária: 
08.2440137.2.020.0001, 10.302.0176.2.013.0001 e 12.122.0037.2.006.0001, elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIQOES FINAlS 

9.1. A participaçâo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras a condiçoes. 
Nos preços ja estâo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionérios, 
materials utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670-000 - Arneiroz- CE 
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Arneiroz-Ce, 11 De fevereiro De 2021. 	 0 F& 	 Z 
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(J JOSE GOMES $GUEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas Geral 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 	'W 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAçAo 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planllha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2021.01.14.1, cujo objeto é a 
AoulslçAo DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-
CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitação; que nâo possulmos nenhum fato impeditivo pars 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçOes 
previstas neste edital. 

LOTE O_ - 	 . 	 . VALORES - 
ITEMtN EsPEcIFIçAcAo/PR0DUT0 UNID 	QUANT. UNIT 	TOTAL 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670000 - Arneiroz - CE 
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ANEXO III 	- 	 67 
MODELO DE DECLARAAO 	 \' 

MODELO No 01 

\...\\ 	s 
NfrejV\O/ 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/1011999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição 
Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo qua, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670-000 - Arneiroz - CE 
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MODELO No 02 

(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QUALIFICAçAO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitação no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2021.01.14.1, cujo objeto é AQUISIAO DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINI5TRAçA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME, parte integrante deste processo, e que se submete, de 
pleno acordo, a todos Os termos e condiçoes previstas no instrumento convocatôrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO No 03 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciarnento) 

DEcLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAçA0 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que esté inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

coNTINuAçAo DO ANEXO Ill - FL 02 
MODELOS DE DECLRAçAO 

Praca Jooquim Felipe, 15. Centro - CEP: 63.670-000 Arneiroz - CE 
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- 	 / joznr  
CONTINUAAO DO ANEXO III: FL. 03 	/1 

MODELO DE PROCURAAO 

	IV 

- PROCURAQAO 

OUTORGANTE: Name e qualificaçäo. 

OUTORGADO: Name e qualificaçâo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junta a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2021-01.14.1, cujo objeto é AQUISIQAO DE FRUTAS, VERDURAS F LEGUMES 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINI5TRAcA0 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, pane 
integrante deste processo, podendo a mesma, assinar propostas, atas, entregar no 
pregão as envelopes de habilitaçAo e proposta de preços, assinar toda a 
documentação necesséria, coma também formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame em name da OUTORGANTE e 
tudo a mais que se fizer necessário ao fiel cumprimenta deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  

OBS.: No caso de procurapâa particujas. reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 

Praca Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670-000 - Arneiroz - CE 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No ............ I........... 

"c? cowsshq 
( htuciL&cAo - 
b 

& Rubn 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE tiM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

o Municipio De Arneiroz, Estado do Cearâ, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.748.297/0001-54, através da Secretaria Municipal de 

neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 
residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas denorninado de 

CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n. °  	e no CGF sob o n°  
neste ato representada por _________, portador(a) do CPF n° , apenas 
denorninada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitaçào, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2021.01.14.1 , tudo 
de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8 .666/93, e suas alteraçöes posteriores, 
mediante clausulas e condiçOes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçâo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2021.01.14A, 
de acordo corn a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520, de 17/04/2002 e, devidamente hornologado pelo(a) Sr(a).  
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de _______ 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 —0 presente Contrato tern corno objeto a AQUISIAO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total do Lote 	de R$ 

conforme anexo do contrato. 
3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialrnente entre Os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rernuneracâo do 
fornecirnento, desde que objetivando a rnanutencâo do equilIbrio econOrnico-financeiro 
inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirern fatos irnprevisiveis, cu previsiveis porém 
de conseqUências incalculéveis, retardadores ou irnpeditivos da execucAo do ajustado, 
ou ainda, ern caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando alea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, almnea "d" 
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

Pracci Joaquim Felipe, 15 - Centro - CEP 63.670-000 - Arneiroz - CE 
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4.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31112/2021, a contar da daJ 	.6 4 
assinatura.  

Wca'P 
CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTth. 	o 
5.1 - Os produtos serâo fornecidos do acordo corn as solicitaçôes requisitadas r 
Secretaria Municipal competente, devendo Os mesmos serern entregues no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da mencionada Ordem do Compra, ficando a Administraçâo no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritarnente necessària, 
sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) quo 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento näo 
irnportará a sua aceitação; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, sem Onus para a Municipio; 
5.4 - 0 recebirnento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Par urn agente pUblico, designado e responsável pelo airnoxarifado da secretaria 
solicitante. 
5.5 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificação do conformidade do produto 
com a especificação solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotaçâo orçarnentária prevista na seguinte rubrica: 
dotaçâo orçamentária: ________, elernento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA —DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos solicitados será realizado, através do empenho, 
mediante a apresentaçâo das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor 
competente. 
7.2 - 0 pagamento seré efetuado ate o 30 0  (trigesimo) dia do mOs subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRlcAcOEs DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçöes do Instrumento ConvocatOrio e do 
Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsàvel por quaisquer danos pessoais ou rnateriais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de 
terceiros envolvidos na execuçAo do objeto contratual, em particular no que se refere 
as contribuiçôes devidas a Previdéncia Social, Obrigaçôes Trabaihistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçöes por ole assumidas, todas as condiçOes do habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 

Praca Joaquim Felipe, 15 - Centro - CEP 63.670-000 - Arneiroz CE 
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I 	aELICI 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou supresseeqlthA 
fizerem riecessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei no 8.666/93e s  
demais alteraçOes; 	 '. 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recehbixyer,t9 
da respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo ietec 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da 
data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato de recebirnento não importará em sua aceitação; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pars tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOE8 DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestacâo do 
fornecirnento e o cumprirnento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecirnento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucào do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar Os pagarnentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Instrurnento, 
bern corno zelar pelo cumprirnento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancães dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas dernais alteraçöes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançöes: 
10.2.1 - Adverténcia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no rnês anterior, pelo 
descurnprirnento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar ern licitaçöes e impedimento de 
contratar corn a PREFEITURA de ARNEIROZ por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar corn Adrninistração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, ou ate qua seja 
prornovida reabilitacão, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilaterairnente pela Contratante, por 
conveniOncia adrninistrativa ou por infringencia de qualquer das condiçôes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprirnento das disposiçães especificadas neste Contrato implicaré 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisäo administrative prevista 
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ja os direitos da Adrninistracâo, 
corn relaçâo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagarnento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - InadimplOncia de qualquer de sues cláusulas por qualquer urna das partes; 

Praca Joaquim Felipe. 15 .. Centro - CEP 63.670-000 - Arneiroz - CE 
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11.3.3 –Acerto em comurn acordo por iniciativa de urna das partes, mediante avisopot 
escrito corn 30 (trinta) dies de antecedencia, sem onus para ambas as partes. 7.'3 	"N 11.3.4 - No caso de não cumprirnento de qualquer das clâusulas deste corj(rTo,ceaissAq 
parte qua se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sam que se faça necessqr 	!TffJ 
comunicaçào por escrito corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 	iii 

s 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL 	 a 4, 

12.1 - Quaisquer alteraçöes que venharn a ocorrer neste Instrumento serâo efet ak"dv 0 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o 
quinto dia Util do rnês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedirnento 
licitatOrio, a proposta apresentada pela Contratada, bern corno eventuals 
correspondências trocadas entre as partes, independenternente de transcriçâo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro cornpetente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presents Contrato 
é o da Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declararn as partes que este Contrato corresponds a Manifestaçäo final, completa e 
exclusive de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente 
corn as testernunhas abaixo firrnadas. 

	

Arneiroz-Ce, - de 
	

de 20— .  

Ordenado(a) de Despesas 
	

CONTRATADA 
Secretaria Solicitante 

CONTRATANTE 

Testernunhas: 

01 
	

CPF: 

02. 	 CPF: 
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